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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 003/2024 

 

Município de Coronel Pilar - RS 

Câmara Municipal de Vereadores 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de acesso a internet, para a Câmara 

Municipal de Vereadores. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviço de acesso a internet, provendo a 

disponibilidade plena de taxa de transmissão/ recepção, utilizando protocolo TCP/IP, na 

velocidade total de 100 Mbps download/upload (100 Mbps para download e 100 Mbps para 

upload.), para a Câmara de Vereadores de Coronel Pilar.   

  Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de Referência, 

por meio de especificações usuais de mercado. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade trabalhada neste Termo de Referência é a contratação de empresa para a 

prestação de serviço de acesso a internet. 

A demanda por acesso à internet tem aumentado consideravelmente na medida em que 

mais serviços e funcionalidades são oferecidos na WEB. Por outro lado, muito mais 

sistemas estão sendo desenvolvidos ou para rodar a partir de browsers que requerem o 

acesso à internet ou pelo menos que fazem  algum tipo de consulta na internet. 

A proposta de contratação de empresa que ofereça acesso à Internet por fibra óptica visa, 

de maneira eficiente e eficaz, fornecer alcance aos diversos sistemas aos servidores e 

viabilizar o ingresso a usuários internos e externos, como e-mail, navegação web,  entre 

outros.é requisito básico e necesário. 
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Por fim, a proposta tem como objetivo melhorar o desempenho de alcance aos serviços 

corporativos e como consequência melhor desempenho nas variadas atividades 

exercidas, melhor atendimento ao publico e economicidade na contratação dos serviços. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

internet, conforme as seguintes especificações:  

a) O Link de conexão com a internet deve ser por fibra óptica. 

b) Não deve estar atrelado a serviço de telefonia/assinatura básica mensal ou franquias 

de upload e download. 

c) Deve incluir o fornecimento de todos os serviços e equipamentos necessários para a 

instalação e funcionamento mínimo do serviço, incluindo equipamento Wi-Fi. 

d) Deverão ser fornecidas pela Contratada as instruções mínimas para acesso às 

configurações do equipamento dentro das instalações do cliente. 

e) Deverão ser respeitadas todas as cláusulas presentes no Termo de Referência e no 

Contrato a ser firmado com a contratada. 

f) Deverão ser atendidas demais providências futuras que impactem diretamente ou 

indiretamente na prestação do serviço de maneira eficiente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021, com a solicitação de entrega imediata e integral dos 

serviços adquiridos, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo Termo de Referência, por meio de especificações . 

 No ato da assinatura do Contrato o fornecedor deverá apresentar todos os documentos 

que comprovem a sua habilitação para prestação dos serviços propostos neste processo 

licitatório e, ainda, atender o que segue abaixo relacionado:  

a) cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras deste termo e 

legislação vigente, os serviços prestados;  
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  b) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer execução 

do contrato;  

 c) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste processo 

licitatório. 

d) Acesso à Internet com alta disponibilidade e confiabilidade. 

 

  4.1. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar os seguintes documentos a título habilitação: 

 

  4.1.1. Habilitação Jurídica: 

  a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;   

  b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

  

  4.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

  a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

  b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

  c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, e regularidade fiscal com o Município, nos termos do art. 193 

do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

  e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
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 4.2. Forma de Execução dos Serviços: 

 4.2.1. Prazo: A prestação dos serviços deverá iniciar após a assinatura do Contrato, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da assinatura do contrato.  

4.2.2.O acesso deverá ser disponibilizado obrigatoriamente através de acesso por meio 

de fibra ótica ou cabo metálico ou sinal de rádio entre o contratante até o backbone da 

contratada. 

4.2.3. Caso a CONTRATADA opte por solução com contingência e diversidade de acesso 

com balanceamento, ambos deverão funcionar de forma concomitante, sempre 

limitados à velocidade Mbps, constante no contrato. Considerando que para o caso de 

Interrupção no funcionamento de qualquer um dos circuitos, o outro deve proporcionar 

a vazão do tráfego integral.  

4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar o acesso de 100 Mbps download/upload (100 

Mbps para download, 100 Mbps para upload), entre a CONTRATANTE até o backbone 

da CONTRATADA. 

4.4. O funcionamento deste acesso deverá permitir que por qualquer tipo de problema que 

venha a ocorrer, simultaneamente, o sistema migre para a rota alternativa 

automaticamente não havendo a necessidade de quaisquer procedimentos de 

comutação, evitando a interrupção do serviço. 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  A contratada deverá executar o contrato respeitando e cumprindo todas as cláusulas 

contidas no instrumento, para que satisfaça a necessidade da Câmara Municipal de 

Vereadores, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a finalidade ao qual se 

destina. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

  Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços e coletas prestados pela contratada. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
 

                       Rua Francisco Letrari, 365 – Fone (54) 3435-1140 – CEP 95726-000 – Coronel Pilar – RS – E-mail: camaravereadores@coronelpilar.rs.gov.br. 

 A Câmara Municipal de Vereadores indica como Gestor do Contrato o Senhor Alberto 

Saleri, Presidente do Executivo Municipal e como Fiscal do Contrato a servidora Franciele 

Garaffa, Diretora Administrativa. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
  7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal especificando o serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação 

da fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por meio de depósito bancário. 

  7.2. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e 

Previdenciárias prevista na legislação pertinente. 

  7.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do empenho, a fim de acelerar a liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

  7.4. Poderá o Município de Coronel Pilar compensar multas aplicadas com valores 

contratados e ainda não pagos. 

  7.5. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, a 

fornecedores que estiverem quites com a Fazenda Municipal de Coronel Pilar. 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 
  8.1. Considerando a natureza e os valores estimados dos serviços a serem 

contratados, a contratação será efetuado através de Dispensa de Licitação, com base no 

art. 75, II da Lei 14.133/21. 

 

  8.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade 

de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
  Estima-se para a contratação almejada o valor total de até R$ 3.360,00 (três mil 

trezentos e sessenta reais). 

  Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, visto a pesquisa de mercado realizada. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

  O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Descrição Natureza da Despesa 

Serviço de acesso a internet Atividade: 2101: Manutenção 

das atividades da Câmara de 

Vereadores. 

33.3.3.90.40.00.00.00.00 – 

  
Serviços da Tecnologia de Informação 

 
e Comunicação – PJ - 160 
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Coronel Pilar, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

ALBERTO SALERI 

Presidente do Legislativo 
 
 


